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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 03512024

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Consórcio Construtor Logístico Amazonas.

ENDEREÇo rARA coRRrsponoÊxcrl: Av. Torquato Tapajós, n' 8.25í, Tarumã,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 47.881.486/0001 -88

Foxr: (92) 98475-5132

REGrsrRo No IPAAM: 1012.3217

INscRrÇÃo ESTADUAL:

FAx:

PRocEsso Ne: 01 3928i2023-06

Juliano Marcos
Diretor Pres dente -

ArrvrDADE: Tratamento de Efluente Doméstico/Sanitário

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE Av. Torquato Tapajós, n" 8.251, Tarumã, coordenadas
geográficas 3"0'22,26"5 e 60"2'14,43"0, Manaus -AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operaçâo de sistema de tratamento de efluente doméstico/
sanitário, com capacidade de tratamento de 8,64 m3/dia.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADADoR:Grande PonrE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 04 Altos.

Àtencão:
. Esta licença é composta de l0 restriçõcs e/ou condições comtaDtcs no verso, cujo não

cumprimento/atendimento suj€itlrá I sua invalidação e/ou as penâlidads previstas €m normâs.
. Esta licençâ nâo comprovâ Íem substitui o documento dc propricdâd€, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licetrçâ dev€ permânecer tre locâlizrçâo dâ atividade e exposta de forma visível (freote e vcrso).

Manaus, 09r

www.ipaam.am.gov.br
twatter.com/lpaamAMl
insta gÍam.com/@ipaamam

Íacebook.com/@ipaamAM

Oliveira Geissler
to Técnica

gabinete@ipaam.ãm.gov.br

Fone:(g2) 2123ô72'l t 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Pârque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

de Souza

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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Rosa Ma
D

^a

GOVERT{O OO ESÍÂDO



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES Df, VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'035/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diririo Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande
circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pr.vo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas inlormações constantes no
processo n'. 013928/2023-06.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Apresentar semestrâlmetrte a este IPAAM, o certificado de destinação final do
resíduo (lodo) proveniente da manutenção da ETE, por empresa cadastrada neste
IPAAM.

8. Executar o monitoramento bimestral e apresentar semestralmente as análises fisico-
quimicas e bacteriológicas do efluente, coletadas na entrada e saída da ETE. realizadas
por laboratório credenciado neste IPAAM, de acordo com a legislação vigente
(Resolução CONAMA n' 43012011) com pírecer conclusivo sobre os resultados.
Todas as análises devem estar acompaúadas de Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART ou equivalente, de profissional/empresa habilitado(a) e credenciado(a)
neste IPAAM.

9. Apresentar semestralmente a este IPAAM, Relatório de manutenção/ limpeza do
sistema. de acordo com o Manual de Operação e Manutenção, acompanhado de
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou equivalente. de profissional,/
empresa habilitado(a) e credenciado(a) neste IPAAM. Todas as fotos do referido
Relatório devem estar georreferenciadas por GPS e datadas.

10. Solicitar, em 60 dias, Outorga de Uso de Recursos Hídricos para Lançamento de
Efluente, conforme dispõe a Portaria SEMA./IPAAM n" 01212017 e Resolução CERH
n'01/2016.


